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SINGLE BUOY MOORINGS INC
I. 
DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL

Artigo 1.º

Sob a denominação social

SINGLE BUOY MOORINGS INC
constitui-se, entre os proprietários das acções abaixo criadas, uma sociedade anónima regida pelos presentes Estatutos Sociais e pelo disposto no título XXVI do Código Federal das Obrigações, com sede em Marly e de duração ilimitada.

Artigo 2.º

A sociedade tem como objecto social:

· a compra e a venda, a locação, a gestão e a instalação, a produção e a distribuição, assim como o planejamento, a consulta e a oferta de assistência no sector de instalações flutuantes e fixas, incluindo partes integrantes e acessórios de toda a natureza, destinadas a transportar, abastecer, descarregar, armazenar e prospectar óleo e outros fluidos e misturas; 

· o financiamento e a participação em outras empresas deste ramo, na Suíça e no estrangeiro;
· a aquisição, a exploração e a venda de patentes, know-how, marcas de fabricação e licenças, bem como a execução de serviços de assistência de carácter técnico, comercial ou administrativo no sector deste ramo.

Além disso, a sociedade pode efectuar todas as operações relacionadas a seu objecto social ou que possam favorecê-lo. Pode estabelecer filiais e sucursais e adquirir imóveis na Suíça e no estrangeiro.
II.
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Artigo 3.º

O capital social está fixado em Fr. 3.050.000 (três milhões e cinquenta mil francos suíços), dividido em 3.050 acções com valor nominal de Fr. 1.000 (mil francos suíços) cada uma, integralmente realizadas. 

Através da alteração dos Estatutos Sociais, a assembleia geral pode, em qualquer momento, transformar acções nominativas em acções ao portador ou acções ao portador em acções nominativas.

Segundo o contrato de fusão de 23 de março de 1990, a sociedade retomou, a título universal, nos termos do artigo 748.º CO, o activo e o passivo da sociedade anónima TERMINAL INSTALLATIONS SA em Marly, na base de um balanço estabelecido em 31 de dezembro de 1989, constatando um activo bruto de Fr. 11.944.867, um passivo estrangeiro de Fr. 10.150.852 e um activo líquido de Fr. 1.794.015.

Devido a essa operação, 50 acções de Fr. 1.000 cada uma, ao portador, totalmente realizadas, foram entregues ao accionista único da sociedade TERMINAL INSTALLATIONS SA. 

Artigo 4.º

Os accionistas e usufrutuários das acções são inscritos no livro de registro das acções indicando o seu nome e domicílio. Apenas os accionistas inscritos têm legitimidade perante a sociedade para exercer os seus direitos de membros.

Artigo 5.º

As acções são assinadas pela Administração.

A Sociedade pode emitir certificados para várias acções, com o objectivo de substituí-las. 

Artigo 6.º

Restrições de transmissibilidade

Nos termos do artigo 685b alínea 4 CO, é necessária a aprovação do Conselho de Administração para a transferência de propriedade de acções ou de direitos reais limitados. O Conselho de Administração pode recusar a sua aprovação se a realização do objecto social ou a independência económica da empresa puderem ser postas em causa pelo comprador, especialmente em caso de aquisição de acções por parte de concorrentes ou por pessoas economicamente vinculadas a empresas concorrentes.  

Além disso, o Conselho de Administração pode recusar a sua aprovação se a sociedade oferecer ao vendedor a retomada das acções, por sua própria conta, por conta de outros accionistas ou por conta de terceiros, pelo valor real das acções no momento do requerimento, ou se o comprador não declarar expressamente que retoma as acções em seu próprio nome e por sua própria conta.

Enquanto não for concedida a aprovação necessária para a transferência das acções, a propriedade das acções e todos os direitos delas decorrentes pertencem ao vendedor.

Artigo 7.º

Direito preferencial de subscrição

No caso de ampliação do capital social e de emissão de novas acções, os accionistas têm o direito preferencial de subscrição proporcional à sua participação anterior.

Durante a ampliação do capital social, a assembleia geral pode decidir, invocando motivos legítimos, um regulamento diferente da subscrição, especialmente ao atribuir novas acções, em parte ou na sua totalidade, a pessoas que não sejam accionistas. São nomeadamente considerados motivos legítimos: a aquisição de uma empresa ou de partes de uma empresa, ou a aquisição de participações numa empresa, assim como a participação dos funcionários. Ninguém deve ser favorecido nem prejudicado sem fundamentos pela supressão do direito preferencial de subscrição.

III. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

A. 
A assembleia geral

Artigo 8.º

A assembleia geral reúne-se na sua sede ou em qualquer outro lugar designado pelo Conselho de Administração.

A assembleia geral ordinária reúne-se anualmente, no prazo de seis meses após o fechamento do exercício social.

São convocadas assembleias extraordinárias sempre que consideradas necessárias.

O Conselho de Administração toma as medidas necessárias para garantir o direito de voto dos accionistas. Esse órgão garante que seja lavrada uma ata que deve conter, pelo menos, os pontos mencionados no art. 702 al. 2 CO.


Artigo 9.º

A assembleia geral é convocada pelo Conselho de Administração, e se necessário pelos revisores oficiais de contas. Os liquidatários também dispõem do direito de convocação. 

Um ou mais accionistas, representando, em conjunto, pelo menos 10% do capital social, podem também requerer a convocação da assembleia geral.

Artigo 10.º

A assembleia geral é convocada pelo menos 20 dias antes da data da sua realização, por carta registrada enviada a todos os accionistas inscritos no livro de registro de acções.

A convocatória deve mencionar o local, o dia e a hora da assembleia, os pontos da ordem de trabalhos, assim como as propostas do Conselho de Administração e dos accionistas que solicitam a convocação da assembleia, ou a inscrição de um determinado ponto na ordem de trabalhos.

No caso de alteração dos Estatutos Sociais, a convocatória deve mencionar que as propostas estão à disposição dos accionistas na sede social.

A convocatória deve mencionar que a demonstração de resultados e o balanço, assim como o relatório dos revisores oficiais de contas, o relatório administrativo e as propostas relativas à aplicação do lucro líquido, estão à disposição dos accionistas na sede social.

Artigo 11.º

Os proprietários ou os representantes da totalidade das acções podem, não havendo qualquer oposição, realizar uma assembleia geral sem observar os preceitos legais previstos para a sua convocação. Enquanto estiverem presentes, esta assembleia tem o direito de deliberar e de estatuir, validamente, sobre todos os pontos que sejam da competência da assembleia geral.

Artigo 12.º

A assembleia geral dos accionistas é o órgão supremo da sociedade. Possui o direito inalienável de:

1. adoptar e alterar os Estatutos Sociais;
2. nomear e revogar os membros do Conselho de Administração e do Órgão de revisão;
3. aprovar as contas anuais e determinar a utilização do lucro resultante do balanço, e especialmente de fixar o dividendo a distribuir e as percentagens para reservas;
4. desobrigar os membros do Conselho de Administração;
5. decidir sobre a emissão de acções com direito a voto privilegiado e acções privilegiadas, nos 
termos e condições previstas por lei;
6. tomar todas as decisões que lhe estão reservadas pela lei ou pelos Estatutos Sociais ou que lhe são conferidas pelo Conselho de Administração.

Nenhuma decisão pode ser tomada sobre os pontos que não forem indicados na ordem de trabalhos, salvo sobre a proposta de convocar uma assembleia geral extraordinária ou de instituir um controle especial. Não é necessário anunciar, com antecedência, as propostas e as deliberações que não devem ser seguidas por uma votação.

Artigo 13.º

Cada accionista pode fazer-se representar por outro accionista. A assembleia geral pode decidir admitir um representante que não seja accionista. Se não for um representante legal, o representante deve apresentar uma procuração escrita para legalizar sua situação.

Contudo, a assembleia geral pode controlar a legitimidade e recusar, às pessoas que efectivamente não sejam ou que já não sejam accionistas, o direito de participar da assembleia geral.

Artigo 14.º

Os accionistas exercem o seu direito de voto na proporção do número de acções que possuem, sem considerar seu valor nominal.

Cada acção confere, assim, direito a um voto.

Aplicam-se as disposições do artigo 693 al. 3 CO. 

Artigo 15.º

A assembleia geral pode tomar decisões e efectuar nomeações, qualquer que seja o número e o valor nominal das acções representadas sob reserva, contudo, das disposições imperativas da lei ou dos presentes Estatutos Sociais, que impõem maiorias qualificadas. 

Artigo 16.º

Se a lei ou os Estatutos Sociais nada regulamentarem em contrário, a assembleia geral toma as suas decisões e realiza eleições pela maioria absoluta dos votos atribuídos às acções representadas. O segunda volta de escrutínio é decidido pela maioria relativa.

As decisões são tomadas através de votação por mão levantada, enquanto as eleições são feitas por votos secretos, a não ser que a assembleia geral decida de outra forma.

Artigo 17.º

A assembleia geral é dirigida pelo presidente ou por outro membro do Conselho de Administração. Na dúvida, o presidente é nomeado pela assembleia geral.

O presidente da assembleia geral nomeia o secretário e o(s) escrutinador(es). 

B. 
O Conselho de Administração

Artigo 18.º

O Conselho de Administração da sociedade é composto por um ou vários membros nomeados pela assembleia geral para o período de três anos. É possível reelegê-los.

A duração do mandato termina no dia da realização da assembleia geral.

Se o Conselho de Administração for composto por mais de um membro, será constituído por nomeação própria de seu presidente, e se for o caso, seu vice-presidente e seu secretário. O secretário pode ser escolhido fora do Conselho de Administração.

No caso de eleição complementar durante o período administrativo, os novos membros do Conselho de Administração concluem o mandato dos seus antecessores.

Artigo 19.º

O Conselho de Administração é convocado pelo presidente ou pelo vice-presidente quantas vezes assim o exigirem os negócios, no mínimo uma vez por ano. Cada membro pode exigir, por escrito, a convocação de uma sessão do Conselho indicando os motivos do seu pedido.

A ata da reunião, assinada pelo presidente e pelo secretário, registra as deliberações e as decisões do Conselho. Também é lavrada uma ata quando apenas uma pessoa é responsável pela administração.

Artigo 20.º

Considera-se que o Conselho de Administração esteja em número suficiente quando a maioria dos seus membros estiver presente.

As decisões podem ser tomadas sob a forma de aprovação de uma proposta por escrito, por telegrama, por correio electrónico ou por fax, a não ser que algum membro se oponha a este procedimento. Essas decisões devem ser registradas na ata.

O Conselho de Administração toma as suas decisões e realiza as nomeações com a maioria relativa dos votos dos membros presentes. No caso de empate, o voto do presidente é preponderante.

Artigo 21.º

O Conselho de Administração toma as suas decisões em todos os assuntos que não sejam da responsabilidade da assembleia geral nos termos da lei ou dos Estatutos Sociais. Dispõe, nomeadamente, dos poderes intransmissíveis e inalienáveis previstos pelo artigo 716a CO.
Artigo 22.º

O Conselho de Administração está autorizado a delegar, total ou parcialmente, a gestão e a representação da sociedade, a um ou a vários membros, ou a terceiros, de acordo com um regulamento de organização por ele promulgado.

Artigo 23.º

O Conselho de Administração nomeia as pessoas autorizadas a gerir e a representar a sociedade e estabelece o seu modo de assinar. Pelo menos um dos membros do Conselho de Administração com residência na Suíça deve estar autorizado a representar a sociedade.

C. 
O Órgão de revisão
Artigo 24.º

A assembleia geral elege o órgão de revisão.

Pode renunciar à eleição do órgão de revisão quando:

1. 
a sociedade não está sujeita ao controle ordinário;
2. 
a totalidade dos accionistas o aceita; e
3. 
o pessoal da sociedade não ultrapassa 10 postos de trabalho em horário completo em média anual.

Se os accionistas renunciarem ao controle restrito, essa renúncia é igualmente válida para os anos seguintes. Cada accionista tem no entanto o direito de exigir um controle restrito no mais tardar 10 adias antes da assembleia geral. Nesse caso, a assembleia geral deve eleger um órgão de revisão. Só pode tomar as decisões previstas no art. 11 quando estiver disponível um órgão de revisão.
Artigo 25.º

O Órgão de revisão realiza as verificações previstas pela lei. Apresenta à assembleia geral um relatório escrito sobre o resultado das suas verificações. Recomenda a aprovação das contas anuais com ou sem reservas, ou a sua devolução ao Conselho de Administração.

A assembleia geral não pode aprovar as contas anuais nem decidir sobre a aplicação do lucro resultante do balanço se não lhe for apresentado um relatório fiscal e sem que esteja presente um revisor oficial de contas. Aplicam-se as disposições do artigo 729c alínea 3 CO.

IV. 
CONTAS ANUAIS, DISTRIBUIÇÃO DO LUCRO

Artigo 26.º

O exercício social começa no dia 1 de janeiro e termina no dia 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 27.º

As contas anuais devem ser elaboradas de acordo com os artigos 662 a 670 CO. O relatório administrativo que incluirá as contas anuais e o relatório anual, assim como o relatório dos revisores oficiais de contas, são disponibilizados aos accionistas na sede da sociedade, no máximo 20 dias antes da realização da assembleia geral ordinária. Os accionistas são informados desse fato por carta registrada.

Artigo 28.º

É retirada, anualmente, uma vigésima parte do resultado líquido para constituir um fundo de reserva geral até que esse fundo atinja um quinto do capital social já realizado. O fundo de reserva é utilizado de acordo com o artigo 671 al. 3 CO.

V.
DISSOLUÇÃO

Artigo 29.º

Quando a dissolução é determinada, a liquidação realiza-se sob a responsabilidade do Conselho de Administração, a não ser que a assembleia geral nomeie outros liquidatários. Pelo menos um dos liquidatários deve ter residência na Suíça e estar autorizado a representar a sociedade.

Artigo 30.º

A liquidação ocorre de acordo com as prescrições dos artigos 742 e seguintes do CO. Os liquidatários podem, nomeadamente, vender os activos por acordo mútuo.


Artigo 31.º

Após o pagamento das dívidas, os activos da sociedade dissolvida são distribuídos entre os accionistas em proporção às suas partes, considerando-se os privilégios associados a determinadas categorias de acções. 

VI.

PUBLICAÇÕES

Artigo 32.º

As publicações da sociedade são feitas no Feuille Officielle Suisse du Commerce (Diário Oficial Suíço do Comércio). 

*******
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